
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04010002/25/SEDUC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009.25-PE-SEDUC

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços visando à �ontratação de empresa para futuras e eventuais prestações
de serviços esportivos a serem desenvolvidos �om as Unidades Edu�a�ionais, junto a
Se�retaria de Edu�ação e Te�nologia do Muni�ípio de Varjota-CE, �onforme �ondições e
exigên�ias estabele�idas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de �onsumo individualizadas do órgão geren�iador:

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 Serviço de arbitragem de futsal arbitro prin�ipal para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14 120,00 Serviço

serviço de arbitragem de futsal arbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

2 Serviço de arbitragem de futsal arbitro auxiliar para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14 120,00 Serviço

serviço de arbitragem de futsal arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

3 Serviço de arbitragem de futsal anotador para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14 120,00 Serviço

serviço de arbitragem de futsal anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

4 Serviço de arbitragem de futsal �ronometrista para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14 120,00 Serviço

serviço de arbitragem de futsal �ronometrista para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

5 Serviço de arbitragem de voleibol árbitro prin�ipal para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 53,00 Serviço

serviço de arbitragem de voleibol árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

6 Serviço de arbitragem de voleibol arbitro auxiliar para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 53,00 Serviço

serviço de arbitragem de voleibol arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

7 Serviço de arbitragem de voleibol anotador para �ategorias sub-
7, sub-11 e sub-14 53,00 Serviço

serviço de arbitragem de voleibol anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

8 Serviço de arbitragem de basquetebol árbitro prin�ipal para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 62,00 Serviço

serviço de arbitragem de basquetebol árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

9 Serviço de arbitragem de basquetebol arbitro auxiliar para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 62,00 Serviço

serviço de arbitragem de basquetebol arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

10 Serviço de arbitragem de basquetebol anotador para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14 62,00 Serviço

serviço de arbitragem de basquetebol anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

11 Serviço de arbitragem de futebol de �ampo árbitro prin�ipal
para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 115,00 Serviço

serviço de arbitragem de futebol de �ampo árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

12 Serviço de arbitragem de futebol de �ampo arbitro auxiliar
Assistente 01 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 115,00 Serviço



serviço de arbitragem de futebol de �ampo arbitro auxiliar assistente 01 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

13 Serviço de arbitragem de futebol de �ampo auxiliar assistente
02 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 115,00 Serviço

serviço de arbitragem de futebol de �ampo auxiliar assistente 02 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

14 Serviço de arbitragem de futebol de �ampo quarto árbitro para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 115,00 Serviço

serviço de arbitragem de futebol de �ampo quarto árbitro para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

15 Serviço de arbitragem de vôlei de areia árbitro prin�ipal para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14� 36,00 Serviço

serviço de arbitragem de vôlei de areia árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14�

16 Serviço de arbitragem de vôlei de areia arbitro auxiliar para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 36,00 Serviço

serviço de arbitragem de vôlei de areia arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

17 Serviço de arbitragem de vôlei de areia anotador para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 36,00 Serviço

serviço de arbitragem de vôlei de areia anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

ARBITRAGEM DE FUTSAL
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1
Serviço de arbitragem de futsal arbitro
prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

120.0 Serviço R$ 123,83 R$ 14.859,60

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futsal arbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

2
Serviço de arbitragem de futsal arbitro
auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e
sub-14

120.0 Serviço R$ 93,75 R$ 11.250,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futsal arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

3 Serviço de arbitragem de futsal anotador
para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14 120.0 Serviço R$ 53,13 R$ 6.375,60

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futsal anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

4
Serviço de arbitragem de futsal
�ronometrista para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14

120.0 Serviço R$ 53,98 R$ 6.477,60

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futsal �ronometrista para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 38.962,80 (trinta e oito mil, novecentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos)

ARBITRAGEM DE VOLEIBOL
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

5
Serviço de arbitragem de voleibol árbitro
prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

53.0 Serviço R$ 109,00 R$ 5.777,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de voleibol árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

6
Serviço de arbitragem de voleibol arbitro
auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e
sub-14

53.0 Serviço R$ 65,00 R$ 3.445,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de voleibol arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

7
Serviço de arbitragem de voleibol
anotador para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

53.0 Serviço R$ 61,18 R$ 3.242,54



Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de voleibol anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 12.464,54 (doze mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos)

ARBITRAGEM DE BASQUETEBOL
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

8
Serviço de arbitragem de basquetebol
árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14

62.0 Serviço R$ 109,00 R$ 6.758,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de basquetebol árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

9
Serviço de arbitragem de basquetebol
arbitro auxiliar para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14

62.0 Serviço R$ 55,25 R$ 3.425,50

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de basquetebol arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

10
Serviço de arbitragem de basquetebol
anotador para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

62.0 Serviço R$ 54,50 R$ 3.379,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de basquetebol anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 13.562,50 (treze mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

11
Serviço de arbitragem de futebol de
�ampo árbitro prin�ipal para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14

115.0 Serviço R$ 153,33 R$ 17.632,95

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futebol de �ampo árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

12
Serviço de arbitragem de futebol de
�ampo arbitro auxiliar Assistente 01
para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

115.0 Serviço R$ 93,75 R$ 10.781,25

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futebol de �ampo arbitro auxiliar Assistente 01 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

13
Serviço de arbitragem de futebol de
�ampo auxiliar assistente 02 para
�ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

115.0 Serviço R$ 93,60 R$ 10.764,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futebol de �ampo auxiliar assistente 02 para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

14
Serviço de arbitragem de futebol de
�ampo quarto árbitro para �ategorias
sub-7, sub-11 e sub-14

115.0 Serviço R$ 78,75 R$ 9.056,25

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de futebol de �ampo quarto árbitro para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 48.234,45 (quarenta e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)

ARBITRAGEM DE VÕLEI DE AREIA
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

15
Serviço de arbitragem de vôlei de areia
árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14�

36.0 Serviço R$ 122,20 R$ 4.399,20

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de vôlei de areia árbitro prin�ipal para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14�

16
Serviço de arbitragem de vôlei de areia
arbitro auxiliar para �ategorias sub-7,
sub-11 e sub-14

36.0 Serviço R$ 58,75 R$ 2.115,00



Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de vôlei de areia arbitro auxiliar para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

17
Serviço de arbitragem de vôlei de areia
anotador para �ategorias sub-7, sub-11
e sub-14

36.0 Serviço R$ 42,50 R$ 1.530,00

Espe�ifi�ação: Serviço de arbitragem de vôlei de areia anotador para �ategorias sub-7, sub-11 e sub-14

Valor total do lote R$ 8.044,20 (oito mil e quarenta e quatro reais e vinte centavos)

Valor total R$ 121.268,49 (cento e vinte e um mil, duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove
centavos)

1.2. O objeto desta �ontratação não se enquadra �omo sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta �ontratação são �ara�terizados �omo �omuns, �onforme justifi�ativa
�onstante do Estudo Té�ni�o Preliminar.
1.4. O prazo de vigên�ia da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que �omprovado o preço vantajoso, CONFORME
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O �ontrato de�orrente da ata de registro de preços terá sua vigên�ia estabele�ida
em �onformidade �om as disposições nela �ontidas.
1.5. O �usto estimado total da �ontratação é de R$ 121.268,49 (�ento e vinte e um mil,
duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove �entavos).
1.6. O �ontrato ofere�e maior detalhamento das regras que serão apli�adas em relação à
vigên�ia da �ontratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da �ontratação e de seus quantitativos en�ontra-se pormenorizada em
tópi�o espe�ífi�o dos Estudos Té�ni�os Preliminares, apêndi�e deste Termo de Referên�ia.
2.2. O objeto da �ontratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) no exer�í�io
�orrente.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A des�rição da solução �omo um todo en�ontra-se pormenorizada em tópi�o espe�ífi�o
dos Estudos Té�ni�os Preliminares, apêndi�e deste Termo de Referên�ia.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A des�rição dos requisitos da �ontratação en�ontra-se pormenorizada em tópi�o espe�ífi�o
dos Estudos Té�ni�os Preliminares, apêndi�e deste Termo de Referên�ia.
4.2. Não será admitida a sub�ontratação do objeto �ontratual.
4.3. Não haverá exigên�ia da garantia da �ontratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL



5.1. Os serviços serão realizados �onforme o �ronograma de prestação dos serviços e
�alendário dos eventos/atividades esportivas que será elaborado e estabele�ido pela
Se�retaria de Edu�ação e Te�nologia.
5.2. Os serviços a serem �ontratados devem ser prestados nos lo�ais indi�ados pela
Contratante.
5.3. A Contratada deverá indi�ar quando da organização de �ada evento, o nome do
Coordenador dos trabalhos que deverá ter experiên�ia em organização de eventos para
Órgãos públi�os ou privados, o qual fará o a�ompanhamento de todos os serviços soli�itados,
parti�ipando desde a organização, sob a orientação da Contratante, até a �on�lusão e
aprovação dos trabalhos, a indi�ação deste profissional fi�ará sujeito à aprovação pela
CONTRATANTE.
5.4. É dever da Contratada, ar�ar �om todas as despesas referentes à exe�ução dos serviços,
in�lusive �om transporte, alimentação da equipe de trabalho, bem �omo quaisquer outros
referentes à prestação dos serviços.
5.5. Os serviços devem ser prestados de a�ordo �om as normas té�ni�as, das Asso�iações,
�onfederações e federações responsáveis pelos esportes des�ritos e soli�itados, de a�ordo
�om a legislação apli�ada para o objeto.
5.6. A Contratada, sob orientação da Contratante, deverá elaborar Regulamento pautado em
normas té�ni�as Ofi�iais, bem �omo exe�utar e dirimir todas e quaisquer dúvidas sobre o
regulamento, �omo também dá resoluções té�ni�as plausíveis e sempre impar�iais das
�ompetições.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O �ontrato de�orrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser exe�utado fielmente pelas
partes, de a�ordo �om as �láusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e �ada
parte responderá pelas �onsequên�ias de sua inexe�ução total ou par�ial (�aput do art. 115 da
Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em �aso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do �ontrato, o �ronograma
de exe�ução será prorrogado automati�amente pelo tempo �orrespondente, anotadas tais
�ir�unstân�ias mediante simples apostila (§ 5 do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3. As �omuni�ações entre o órgão ou entidade e o �ontratado devem ser realizadas por
es�rito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, ex�ep�ionalmente, o uso de
mensagem eletrôni�a para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá �onvo�ar representante do Contratado para adoção de
providên�ias que devam ser �umpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de �ontrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
�onvo�ará o representante do �ontratado para reunião ini�ial para apresentação do plano de
fis�alização, que �onterá informações a�er�a das obrigações �ontratuais, dos me�anismos de
fis�alização, das estratégias para exe�ução do objeto, do plano �omplementar de exe�ução do
�ontratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apli�áveis,
dentre outros.
6.6. A exe�ução do �ontrato deverá ser a�ompanhada e fis�alizada pelo(s) fis�al(is) do
�ontrato, ou pelos respe�tivos substitutos (�aput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.7. O fis�al té�ni�o do �ontrato a�ompanhará a exe�ução do �ontrato, para que sejam
�umpridas todas as �ondições estabele�idas no �ontrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.



6.7.1. O fis�al té�ni�o do �ontrato anotará no históri�o de geren�iamento do �ontrato
todas as o�orrên�ias rela�ionadas à exe�ução do �ontrato, �om a des�rição do que for
ne�essário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identifi�ada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fis�al té�ni�o do �ontrato
emitirá notifi�ações para a �orreção da exe�ução do �ontrato, determinando prazo para a
�orreção;

6.7.3. O fis�al té�ni�o do �ontrato informará ao gestor do �ontato, em tempo hábil, a
situação que demandar de�isão ou adoção de medidas que ultrapassem sua �ompetên�ia,
para que adote as medidas ne�essárias e saneadoras, se for o �aso.

6.7.4. No �aso de o�orrên�ias que possam inviabilizar a exe�ução do �ontrato nas datas
aprazadas, o fis�al té�ni�o do �ontrato �omuni�ará o fato imediatamente ao gestor do �ontrato.

6.7.5. O fis�al té�ni�o do �ontrato �omuni�ar ao gestor do �ontrato, em tempo hábil, o
término do �ontrato sob sua responsabilidade, �om vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação �ontratual.
6.8. O fis�al administrativo do �ontrato verifi�ará a manutenção das �ondições de habilitação da
�ontratada, a�ompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, soli�itando quaisquer do�umentos �omprobatórios
pertinentes, �aso ne�essário.

6.8.1. Caso o�orram des�umprimento das obrigações �ontratuais, o fis�al administrativo
do �ontrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do �ontrato
para que tome as providên�ias �abíveis, quando ultrapassar a sua �ompetên�ia.
6.9. O gestor do �ontrato �oordenará a atualização do pro�esso de a�ompanhamento e
fis�alização do �ontrato �ontendo todos os registros formais da exe�ução no históri�o de
geren�iamento do �ontrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de o�orrên�ias, das
alterações e das prorrogações �ontratuais, elaborando relatório �om vistas à verifi�ação da
ne�essidade de adequações do �ontrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.9.1. O gestor do �ontrato a�ompanhará a manutenção das �ondições de habilitação
da �ontratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ris�os
eventuais.

6.9.2. O gestor do �ontrato a�ompanhará os registros realizados pelos fis�ais do
�ontrato, de todas as o�orrên�ias rela�ionadas à exe�ução do �ontrato e as medidas adotadas,
informando, se for o �aso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
�ompetên�ia.

6.9.3. O gestor do �ontrato emitirá do�umento �omprobatório da avaliação realizada
pelos fis�ais té�ni�o, administrativo e setorial quanto ao �umprimento de obrigações assumidas
pelo �ontratado, �om menção ao seu desempenho na exe�ução �ontratual, baseado nos
indi�adores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli�adas, devendo
�onstar do �adastro de atesto de �umprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do �ontrato tomará providên�ias para a formalização de pro�esso
administrativo de responsabilização para fins de apli�ação de sanções, a ser �onduzido pela
�omissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor �om
�ompetên�ia para tal, �onforme o �aso.



6.10. O fis�al administrativo do �ontrato �omuni�ará ao gestor do �ontrato, em tempo hábil, o
término do �ontrato sob sua responsabilidade, �om vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação �ontratual.
6.11. O gestor do �ontrato deverá elaborará relatório final �om informações sobre a
�onse�ução dos objetivos que tenham justifi�ado a �ontratação e eventuais �ondutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão re�ebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente �om a nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
a�ompanhamento e fis�alização do �ontrato, para efeito de posterior verifi�ação de sua
�onformidade �om as espe�ifi�ações �onstantes neste Termo de Referên�ia e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa�ordo �om as
espe�ifi�ações �onstantes neste Termo de Referên�ia e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 03 (três) dias, a �ontar da notifi�ação do �ontratado, às suas �ustas, sem prejuízo
da apli�ação das penalidades.
7.3. O re�ebimento definitivo o�orrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a �ontar do re�ebimento da
nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente pela Administração, após a verifi�ação da
qualidade e quantidade do material e �onsequente a�eitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as �ontratações de�orrentes de despesas �ujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o in�iso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o re�ebimento
definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para re�ebimento definitivo poderá ser ex�ep�ionalmente prorrogado, de forma
justifi�ada, por igual período, quando houver ne�essidade de diligên�ias para a aferição do
atendimento das exigên�ias �ontratuais.
7.6. No �aso de �ontrovérsia sobre a exe�ução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, �omuni�ando-
se à empresa para emissão de Nota Fis�al no que pertine à par�ela in�ontroversa da exe�ução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo �ontratado, de in�onsistên�ias na exe�ução do objeto ou de
saneamento da nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente, verifi�adas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será �omputado para os
fins do re�ebimento definitivo.
7.8. O re�ebimento provisório ou definitivo não ex�luirá a responsabilidade �ivil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade éti�o-profissional pela perfeita exe�ução do
�ontrato.
7.9. Re�ebida a nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente, �orrerá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no �aso de �ontratações de�orrentes de despesas �ujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o in�iso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando �abível, o setor �ompetente deverá verifi�ar se a nota
fis�al ou instrumento de �obrança equivalente apresentado expressa os elementos ne�essários
e essen�iais do do�umento, tais �omo:



a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
�) os dados do �ontrato e do órgão �ontratante;
d) o período respe�tivo de exe�ução do �ontrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias �abíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente, ou
�ir�unstân�ia que impeça a liquidação da despesa, esta fi�ará sobrestada até que o �ontratado
providen�ie as medidas saneadoras, reini�iando-se o prazo após a �omprovação da
regularização da situação, sem ônus ao �ontratante;
7.12. A nota fis�al ou instrumento de �obrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
a�ompanhado da �omprovação da regularidade fis�al, �onstatada por meio de �onsulta junto
ao �adastro de forne�edores ou no registro �adastral unifi�ado disponível no Portal Na�ional de
Contratações Públi�as (PNCP) ou, na impossibilidade de a�esso ao referido Sistema, mediante
�onsulta aos sítios eletrôni�os ofi�iais ou à do�umentação men�ionada no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar �onsulta ao o �adastro de forne�edores ou no registro
�adastral unifi�ado disponível no Portal Na�ional de Contratações Públi�as (PNCP) para:

a) verifi�ar a manutenção das �ondições de habilitação exigidas no edital;
b) identifi�ar possível razão que impeça a parti�ipação em li�itação, no âmbito do órgão

ou entidade, que implique proibição de �ontratar �om o Poder Públi�o, bem �omo o�orrên�ias
impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o �adastro de forne�edores ou no registro �adastral unifi�ado
disponível no Portal Na�ional de Contratações Públi�as (PNCP), a situação de irregularidade
do �ontratado, será providen�iada sua notifi�ação, por es�rito, para que, no prazo de 5 (�in�o)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a �ritério do �ontratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa �onsiderada impro�edente, o �ontratante
deverá �omuni�ar aos órgãos responsáveis pela fis�alização da regularidade fis�al quanto à
inadimplên�ia do �ontratado, bem �omo quanto à existên�ia de pagamento a ser efetuado,
para que sejam a�ionados os meios pertinentes e ne�essários para garantir o re�ebimento de
seus �réditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o �ontratante deverá adotar as medidas ne�essárias à
res�isão �ontratual nos autos do pro�esso administrativo �orrespondente, assegurada ao
�ontratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva exe�ução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se de�ida pela res�isão do �ontrato, �aso o �ontratado não regularize sua situação
junto ao o �adastro de forne�edores ou no registro �adastral unifi�ado disponível no Portal
Na�ional de Contratações Públi�as (PNCP).
7.18. Em atendimento ao in�iso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis �ontados da finalização da
liquidação da despesa.
7.19. No �aso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao �ontratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva



realização, mediante apli�ação do Índi�e Na�ional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de
�orreção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem ban�ária, para �rédito em ban�o, agên�ia
e �onta �orrente indi�ados pelo �ontratado.
7.21. Será �onsiderada data do pagamento o dia em que �onstar �omo emitida a ordem
ban�ária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
apli�ável.

7.22.1. Independentemente do per�entual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os per�entuais
estabele�idos na legislação vigente.
7.23. O �ontratado regularmente optante pelo Simples Na�ional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
�ontribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fi�ará �ondi�ionado à
apresentação de �omprovação, por meio de do�umento ofi�ial, de que faz jus ao tratamento
tributário favore�ido previsto na referida Lei Complementar.
7.24. A ante�ipação de pagamento somente será permitida se propi�iar sensível e�onomia de
re�ursos ou se representar �ondição indispensável para a obtenção do bem ou para a
prestação do serviço, �onforme determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O forne�edor será sele�ionado por meio da realização de pro�edimento de li�itação, na
modalidade pregão, sob a forma eletrôni�a, �om adoção do �ritério de julgamento pelo Menor
Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o li�itante �omprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Pessoa físi�a: �édula de identidade (RG) ou do�umento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identifi�ação em todo o território na�ional;
8.4. Empresário individual: ins�rição no Registro Públi�o de Empresas Mer�antis, a �argo da
Junta Comer�ial da respe�tiva sede;
8.5. Mi�roempreendedor Individual - MEI: Certifi�ado da Condição de Mi�roempreendedor
Individual - CCMEI, �uja a�eitação fi�ará �ondi�ionada à verifi�ação da autenti�idade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-nego�ios/pt-br/empreendedor;
8.6. So�iedade empresária, so�iedade limitada unipessoal - SLU ou so�iedade identifi�ada
�omo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins�rição do ato �onstitutivo,
estatuto ou �ontrato so�ial no Registro Públi�o de Empresas Mer�antis, a �argo da Junta
Comer�ial da respe�tiva sede, a�ompanhada de do�umento �omprobatório de seus
administradores;
8.7. So�iedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fun�ionamento no Brasil,
publi�ada no Diário Ofi�ial da União e arquivada na Junta Comer�ial da unidade federativa
onde se lo�alizar a filial, agên�ia, su�ursal ou estabele�imento, a qual será �onsiderada �omo
sua sede, �onforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
8.8. So�iedade simples: ins�rição do ato �onstitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi�as do
lo�al de sua sede, a�ompanhada de do�umento �omprobatório de seus administradores;



8.9. Filial, su�ursal ou agên�ia de so�iedade simples ou empresária: ins�rição do ato
�onstitutivo da filial, su�ursal ou agên�ia da so�iedade simples ou empresária,
respe�tivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídi�as ou no Registro Públi�o de Empresas
Mer�antis onde opera, �om averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.10. So�iedade �ooperativa: ata de fundação e estatuto so�ial, �om a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comer�ial ou ins�rito no Registro Civil das Pessoas
Jurídi�as da respe�tiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
8.11. Agri�ultor familiar: De�laração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros do�umentos definidos pela Se�retaria Espe�ial de Agri�ultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do De�reto nº 10.880, de 2 de dezembro
de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrí�ula no Cadastro Espe�ífi�o do INSS - CEI, que �omprove a
qualifi�ação �omo produtor rural pessoa físi�a, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução
Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13. Os do�umentos apresentados deverão estar a�ompanhados de todas as alterações ou da
�onsolidação respe�tiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de ins�rição no Cadastro Na�ional de Pessoas Jurídi�as (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físi�as (CPF), �onforme o �aso;
8.15. Prova de regularidade fis�al perante a Fazenda Na�ional, mediante apresentação de
�ertidão expedida �onjuntamente pela Se�retaria da Re�eita Federal do Brasil (RFB) e pela
Pro�uradoria-Geral da Fazenda Na�ional (PGFN), referente a todos os �réditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, in�lusive aqueles relativos à
Seguridade So�ial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Se�retário da Re�eita Federal do Brasil e da Pro�uradora-Geral da Fazenda Na�ional.
8.16. Prova de regularidade �om o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistên�ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de �ertidão negativa ou positiva �om efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De�reto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
8.18. Prova de ins�rição no �adastro de �ontribuintes Estadual/Muni�ipal/Distrital relativo ao
domi�ílio ou sede do forne�edor, pertinente ao seu ramo de atividade e �ompatível �om o
objeto �ontratual;
8.19. Prova de regularidade �om a Fazenda Estadual/Muni�ipal/Distrital do domi�ílio ou sede
do forne�edor, relativa à atividade em �ujo exer�í�io �ontrata ou �on�orre;
8.20. Caso o forne�edor seja �onsiderado isento dos tributos estaduais/muni�ipais ou distritais
rela�ionados ao objeto �ontratual, deverá �omprovar tal �ondição mediante a apresentação de
de�laração da Fazenda respe�tiva do seu domi�ílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
8.21. O li�itante enquadrado �omo mi�roempreendedor individual que pretenda auferir os
benefí�ios do tratamento diferen�iado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de ins�rição nos �adastros de �ontribuintes estadual e muni�ipal.



Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvên�ia �ivil expedida pelo distribuidor do domi�ílio ou sede do
li�itante, �aso se trate de pessoa físi�a (alínea "�" do in�iso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116,
de 2021) ou de so�iedade simples;
8.23. Certidão negativa de falên�ia expedida pelo distribuidor da sede do li�itante (in�iso II do
art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24. Índi�es de Liquidez Geral (LG), Solvên�ia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (um), �omprovados mediante a apresentação pelo li�itante de balanço patrimonial,
demonstração de resultado de exer�í�io e demais demonstrações �ontábeis dos 2 (dois)
últimos exer�í�ios so�iais e obtidos pela apli�ação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Cir�ulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo
Cir�ulante + Passivo Não Cir�ulante);

II - Solvên�ia Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Cir�ulante +Passivo não Cir�ulante);
e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Cir�ulante) ÷ (Passivo Cir�ulante).
8.25. Caso o li�itante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índi�es de
Liquidez Geral (LG), Solvên�ia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação �apital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (�in�o por �ento) do valor total
estimado da �ontratação.
8.26. As empresas �riadas no exer�í�io finan�eiro da li�itação deverão atender a todas as
exigên�ias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos �ontábeis pelo balanço de
abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exer�í�io e demais demonstrações
�ontábeis limitar-se-ão ao último exer�í�io no �aso de a pessoa jurídi�a ter sido �onstituída há
menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.27.1. No �aso de forne�imento de bens para pronta entrega, não será exigida da
mi�roempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do
último exer�í�io so�ial.
8.28. O atendimento dos índi�es e�onômi�os previstos neste item deverá ser atestado
mediante de�laração assinada por profissional habilitado da área �ontábil, apresentada pelo
li�itante.

Qualificação Técnica
8.29. Comprovação de aptidão para o forne�imento de bens similares de �omplexidade
te�nológi�a e opera�ional equivalente ou superior �om o objeto desta �ontratação, ou �om o
item pertinente, por meio da apresentação de �ertidões ou atestados, por pessoas jurídi�as de
direito públi�o ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo �onselho profissional �ompetente,
quando for o �aso.
8.30. Os atestados de �apa�idade té�ni�a poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do forne�edor.
8.31. O li�itante disponibilizará todas as informações ne�essárias à �omprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando soli�itado pela Administração, �ópia do
�ontrato que deu suporte à �ontratação, endereço atual da �ontratante e lo�al em que foi
exe�utado o objeto �ontratado, dentre outros do�umentos.



9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. O �ontrole e o geren�iamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão
geren�iador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as soli�itações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em de�orrên�ia de eventual
redução dos preços prati�ados no mer�ado ou de fato que eleve o �usto dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do De�reto nº 11.462/2023):

9.2.1. em �aso de força maior, �aso fortuito ou fato do prín�ipe ou em de�orrên�ia de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de �onsequên�ias in�al�uláveis, que inviabilizem a exe�ução
da ata tal �omo pa�tuada, nos termos do disposto na alínea “d” do in�iso II do �aput do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2. em �aso de �riação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en�argos
legais ou superveniên�ia de disposições legais, �om �omprovada reper�ussão sobre os preços
registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a �ontagem da anualidade e
o índi�e previsto para a �ontratação; ou

9.2.4. poderão ser repa�tuados, a pedido do interessado, �onforme �ritérios definidos
para a �ontratação.
9.3. A �ontratação �om os forne�edores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento �ontratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de �ompra ou outro instrumento hábil, �onforme o disposto no art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos a�ima espe�ifi�ados serão assinados no prazo de validade da
ata de registro de preços.
9.4. Os �ontratos de�orrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. A vigên�ia dos �ontratos de�orrentes do sistema de registro de preços será estabele�ida
no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1. A indi�ação da disponibilidade de �réditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do �ontrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exer�í�ios finan�eiros subsequentes será indi�ada após aprovação
da Lei Orçamentária respe�tiva e liberação dos �réditos �orrespondentes, mediante
apostilamento.

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, será permitida
a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públi�a,



permitindo a ampliação do a�esso às �ondições �ontratuais vantajosas já nego�iadas, em
�onformidade �om as disposições legais vigentes.

11.1.1. A adesão à ata de registro de preços �onfigura uma estratégia administrativa
que visa ampliar a efi�iên�ia e promover a e�onomi�idade nas �ontratações públi�as. Esta
de�isão está alinhada �om os prin�ípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publi�idade e efi�iên�ia que regem a Administração Públi�a, �onforme estabele�ido pela
Constituição Federal e reiterado pelos A�órdãos 224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal
de Contas da União (TCU).

11.1.2. A opção pela adesão não é meramente pro�edimental, mas uma es�olha
estratégi�a que requer uma justifi�ação �lara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser
pre�edida por uma análise �riteriosa do mer�ado e uma avaliação das vantagens e�onômi�as,
garantindo que as �ondições obtidas através do registro de preços sejam, de fato, as mais
vantajosas para a Administração Públi�a. Esta análise deve �onsiderar não apenas os �ustos
diretos, mas também os benefí�ios de longo prazo, �omo a redução de tempo e re�ursos
despendidos em múltiplas li�itações.

11.1.3. Além disso, a adesão deve estar em harmonia �om os objetivos estratégi�os do
órgão ou entidade, �ontribuindo para a otimização de re�ursos e a melhoria da qualidade dos
serviços prestados ao �idadão. A transparên�ia do pro�esso é fundamental e deve ser
assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de registro de
preços o�orra de forma aberta e a�essível a todos os interessados.

11.1.4. Em �onformidade �om os pre�edentes do TCU, a in�lusão de �láusula de
adesão no edital deve ser motivada de forma explí�ita, detalhando �omo essa es�olha se
alinha à bus�a pela efi�iên�ia administrativa e quais benefí�ios espe�ífi�os são esperados. Tal
motivação reforça o �ompromisso �om a gestão fis�al responsável e �om a obtenção de valor
para o dinheiro públi�o.
11.2. Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justifi�ada,
representa uma práti�a alinhada à bus�a �onstante pela efi�iên�ia na Administração Públi�a,
propor�ionando e�onomia, agilidade e qualidade na �ontratação de bens e serviços, sempre
em prol do interesse públi�o.


